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PLANO DE TRABALHO 

 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO  

Título do Projeto: “Serviço Socioassistenciais e Desenvolvimento Social 

e Comunitário – Acolhimento Idoso”.  

Local onde será realizado o projeto: Lar São Vicente – Obra Padre 

Donizetti, sediada na Rua José Silvestre, nº 397 – Vila Maria.  

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Entidade: Lar São Vicente – Obra Padre Donizetti  

CNPJ: 48.182.422/0001-51 

UG/Gestão: SP 

Endereço: Rua José Silvestre, nº 397 – Vila Maria  

Município: Tambaú  UF: SP  CEP: 13.710-000 

Telefone: (19) 3673-1879 

Endereço Eletrônico: obrapdonizetti@hotmail.com 

Nome do Dirigente: José Camargo   

CPF: 002.161.968-92 

Cargo: Presidente 
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Endereço Residencial: Rua José Nicolela, nº 83- Jardim São Lourenço  

Cidade: Tambaú  UF: SP  CEP: 13.710-000 

Nome do Coordenador Técnico do Projeto: Camila Aparecida Perle 

CPF: 376.870.738-51 

Endereço Eletrônico: obrapdonizetti@hotmail.com 

Endereço residencial: Chácara São Vicente, s/nº - Vila Maria  

Cidade: Tambaú  UF:SP  CEP: 13.710-000 

Telefone para contato: (19)3673-1879  

 

3. OBJETO: Assistência e Desenvolvimento Social e Comunitário – 

Acolhimento Institucional.   

 

4. JUSTIFICATIVA: Atualmente, observamos o aumento da população 

idosa. Não podemos esquecer que com o aumento da longevidade, muitos 

sujeitos se deparam com inúmeras perdas, sejam biológicas, sociais, afetivas 

ou até mesmo psicológicas, consequentemente: problemas relacionados à 

saúde, crise de identidade (ausência do papel social), dificuldade de adaptação 

a um novo papel, baixa autoestima, a inserção das mulheres no mercado de 

trabalho, dentre outros. No entanto, podemos dizer que a velhice é uma das 

etapas mais longa da existência humana. Assim, com todas essas perdas 

durante a velhice, muitas famílias encontram-se despreparadas para lidar com 

o familiar idoso, onde na maioria das vezes encontra como alternativa a 

institucionalização do familiar. É sabido que a Instituição desenvolve esse  
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Serviço com muita eficácia, desenvolvendo atividades que contribuam para a 

reconstrução da autonomia e resgate da autoestima, além de outras atividades 

que melhoram a qualidade de vida destes idosos. Portanto, entendemos que o 

Termo de Fomento a ser renovado será de grande importância tanto para a 

Instituição quanto para a Prefeitura Municipal, pois somos conhecedores que 

no município não tem outra Instituição que executa este serviço,   

 

5. OBJETIVOS:  

 Atender 43 idosos atualmente, porém a Instituição tem capacidade máxima 

para atender 50 idosos;  

 Utilizar a subvenção estadual para o pagamento referente à alimentação 

dos idosos; prezando por uma alimentação saudável, sendo que a Instituição 

possui em seu quadro de funcionários uma Nutricionista, onde esta elabora o 

cardápio das refeições e realiza o treinamento das cozinheiras. Além, de custear 

o pagamento dos materiais de limpeza e higiene pessoal, contribuindo com uma 

boa limpeza do ambiente, proporcionando um ambiente agradável e acolhedor;  

 Reduzir a ocorrência de situações de vulnerabilidade social; fortalecer os 

vínculos familiares e/ou comunitários; elevar a autoestima e reconstruir a 

autonomia dos idosos acolhidos.  

 

6. ESTRATÉGIAS DE AÇÃO (METAS E ETAPAS):  

META: Atendimento aos idosos acolhidos na Instituição, objetivando o 

fortalecimento dos vínculos familiares e/ou sociais, bem como a reconstrução 

da autonomia e elevação da autoestima.   
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ETAPAS: 

 O termo de fomento a ser renovado junto a Prefeitura Municipal será 

destinado ao custeio de alimentação e materiais de limpeza e higiene pessoal 

que será utilizado em benefício dos idosos acolhidos.   

 

 Acolhida, cuidados pessoais; acompanhamento e monitoramento dos 

encaminhamentos realizados; elaboração de relatórios e/ou prontuários; 

comunicação e defesa de direitos; articulação da rede de serviços 

socioassistenciais, contato com as famílias; grupos de fortalecimento de 

vínculo familiar e comunitário; grupos de vivência realizados com os 

moradores. Ainda, os moradores participarão das atividades realizadas no 

CRAS (Centro de Referência da Assistência Social), entre outras.  

 

7. RESULTADOS DO PROJETO:  

 Com o termo de fomento firmado, o projeto será executado com qualidade, 

oferecendo um bom atendimento aos idosos acolhidos em período ininterrupto, 

além de contribuir para o custeio das despesas (pagamento referente à 

alimentação e materiais de limpeza e higiene pessoal). Ainda desenvolver 

atividades que favoreçam a reconstrução da autonomia e autoestima dos 

acolhidos.  

 

8. PRODUTOS E PLANO DE DISTRIBUIÇÃO: Os usuários atendidos são 

os idosos acolhidos na Instituição. Serão realizados os encontros de 
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fortalecimento de vínculos familiares, visando uma aproximação do idoso com a 

família, evitando o rompimento dos vínculos. 

 

9. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES:  

QUALIDADE QUANTIDADE 

Hábitos de higiene e de saúde preventiva Diariamente 

Entretenimento entre os moradores Diariamente 

Atividades coletivas e individuais Duas vezes na semana 

Festas, aniversários, confraternização Uma vez no mês 

Visitas de familiares Diariamente 

Missa Uma vez por semana 

Alimentação Cinco vezes ao dia 

Fisioterapia (conforme prescrição 

médica) 

Diariamente 

Assistente Social Diariamente 

Atendimento psicológico Três vezes na semana  

Elaboração do cardápio, orientado por 

uma Nutricionista.  

Duas vezes por semana 

Realização de atividades para desenvolver 

a autonomia e elevar a auto estima  

Duas vezes por semana 

 

10. RECURSOS HUMANOS – EQUIPE TÉCNICA  

Quantidade Cargo/ função Carga horária semanal 

01 Assistente Social 20 horas 

01 Psicóloga 12 horas 

01 Fisioterapeuta 20 horas 

01 Enfermeira 30 horas 

01 Nutricionista 20 horas 

03 Faxineira 44 horas 

01 Lavadeira 44 horas 

01 Zelador 44 horas 

03 Cozinheira 12 x 36 horas 
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09 Técnico de Enfermagem 12 x 36 horas 

01 Auxiliar de Escritório 44 horas 

01 Auxiliar de Escritório  24 horas 

01 Cuidador 12 x 36 horas 

 

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO – PREFEITURA 

MUNICIPAL 2019 

O período de execução do presente Plano de Trabalho é de 12 meses, contados 

a partir da assinatura do termo de fomento.  

 

META 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 

100% 1.135,07 1.135,07 1.135,07 1.135,07 

 

META 5º MÊS 6º MÊS 7º MÊS 8º MÊS 

100% 1.135,07 1.135,08 1.135,08 1.135,08 

 

META 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS 

100% 1.135,08 1.135,08 1.135,08 1.135,08 

 Totalizando o valor anual de R$ 13.620,91.  

 

11. DESPESAS 

 

FONTE DE RECURSOS; CUSTEIO E 

MANUTENÇÃO 

TOTAL GERAL 

Alimentação R$ 500,00 

Materiais de limpeza e higiene pessoal  R$ 635,08 

TOTAL GERAL R$ 1.135,08 
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10. TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Estou ciente que são de minha inteira responsabilidade as informações contidas 

no presente Plano de Trabalho relativo ao meu projeto, e que ao apresentá-lo 

este deve ser acompanhado dos documentos básicos e dos específicos de cada 

área, sem os quais a análise e a tramitação do projeto ficarão prejudicadas por 

minha exclusiva responsabilidade.  

 

 

 

 

Tambaú, 24 de Julho de 2019.  

 

 

 

 

 

 

 

José Camargo 

Presidente 
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